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Dados do Protocolo 
Protocolado em: 19/12/2014 16:36:05 

Protocolado por: Débora Geib 

Dados da Leitura no Expediente 
Situação: Documento Lido 

Lido em: 22/12/2014 

Lido Sessão: Ordinária de 22/12/2014 

Lido por: Débora Geib 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Cabe ressaltar que a presente homenagem é de suma 
importância diante da extrema dedicação que a Senhora Diva Maria Masotti, 

tem dado à Comunidade Gramadense. 

A homenageada nasceu em 08 de agosto de 1935 em Caxias do 
Sul. Seus primeiros anos de vida passou na localidade da 7ª Légua, interior 
daquele município. É filha de Irineo Masotti e de Dalice Salvador Masotti. 

Aos 3 anos de idade veio residir em Gramado. 

Seu trabalho esteve ligado à terra e ao meio familiar. Iniciou 
trabalhando com seus pais na lavoura e depois, no plantio de frutas. Em 

1959 quando seu pai faleceu, ela, juntamente com seus irmãos assumiram 
o comando da Fábrica de doces Masotti, que já existia a 10 anos.  

Sempre sentiu vocação para a vida religiosa e pública. Militou na 

Aliança Renovadora Nacional e em 1972 lançou-se candidata ao cargo de 
Vereadora pela legenda. Foi eleita com 308 votos, a terceira maior votação 
daquele pleito. Foi escolhida líder de bancada do partido e teve a honra de 

ser a primeira mulher a representar o Legislativo Gramadense. Entende que 
foi um período muito importante para o país pois as mulheres começavam a 

participar da vida politica da Nação, passando a apresentar suas idéias, 
seus anseios e organizarem o movimentos femininos. Atuou como Vice 
Presidente e também secretária da Mesa da Câmara de Vereadores de 

Gramado. 

Dona Diva lembra que prevalecia a Lei do bom senso para o 
desenvolvimento de Gramado. Também participou de vários eventos 

realizados na Assembléia Legislativa, representando nosso Município. 

Nos trabalhos realizados no Plenário, destacou-se pelo zelo, 
emprenho e dedicação na solução dos problemas que eram confiados à sua 

pessoa. Reivindicou melhoramentos na Rede elétrica e na manutenção e 
extensão de estradas de rodagem. Também apoiou muito a melhoria de 
nível de vida das comunidades rurais. 



Fez parte de diversas comissões junto ao Governo do Estado, 

solicitando apoio no desenvolvimento turístico, reivindicando a posição que 
Gramado sempre teve para o Estado e para o Brasil. 

Paralelamente a estas atividades foi Presidente da Escola Infantil 

Branca de Neve e também trabalha ainda hoje, em prol da Liga Feminina de 
Combate ao Câncer. 

No setor comunitário, mesmo antes de ter sido eleita, teve uma 

participação muito ativa nos mais diversos setores da vida social, dedicando 
seus tempo às causas beneficentes e culturais. 

Sempre foi católica praticante, atuando em todos os movimentos 
e promoções da Paróquia de Gramado. 

Também, sempre lutou pela causa pública e o bem-estar da 
Comunidade, seja como Vereadora ou não. Atuou como Secretária Municipal 
do trabalho e ação social de meados de 1984 a 1988, ond e desenvolveu 

um trabalho de saúde nos bairros, bem como construiu com os moradores, 
através de mutirões as casas populares do Bairro Moura, além do 

assentamento de famílias carentes do Bairro Jardim. Fez, ainda, um belo 
trabalho junto a Associação de Assistência e Caridade em beneficio das 
pessoas menos favorecidas. 

E por todo esse trabalho desenvolvido em prol da Comunidade 

que é merecido o titulo que ora recebe. 

Câmara Municipal de Gramado 19 de Dezembro de 2014. 
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Concede o Certificado de Mulher 



Cidadã à Sra. Diva Maria Masotti. 

 

Art. 1º. Confere-se à "Sra. Diva Maria Masotti" o "Certificado de 
Mulher Cidadã", na área "De Atividade Comunitária da Mulher", conforme a 
letra "g", do artigo 2º. da Lei 1.814/2001 e, suas alterações introduzidas 

pela Lei Municipal 2.311/2005. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Gramado 19 de Dezembro de 2014. 
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